
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
RESOLUÇÃO Nº 21/1998
Autoriza a Pró-Reitoria de Graduação a abreviar a duração dos cursos de graduação da UFPB para alunos com extraordinário aproveitamento nos estudos, nas condições que especifica.
O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e tendo em vista a deliberação do plenário, adotada em reunião realizada no dia 09 de setembro de 1998 (Processo nº 23074.011147/98-17),
Considerando o que dispõe o § 2º do art. 47 da Lei Nº 9.394 (LDB), de 20 de dezembro de 1996;
Considerando a necessidade de adaptação das normas da UFPB ao que dispõe o §1º do art. 88 da Lei Nº 9.394 (LDB), de 20 de dezembro de 1996,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a Pró-Reitoria de Graduação a abreviar a duração dos cursos de graduação da UFPB para alunos com extraordinário aproveitamento nos estudos, nos termos da presente Resolução. 
Art. 2º Para efeito desta Resolução, considerar-se-á aluno com extraordinário aproveitamento nos estudos, no âmbito de seu curso de graduação, aquele aluno que, por solicitação deste:
I - satisfizer a todas as exigências contidas nos artigos 4º, 5º e 6º desta Resolução e
II - obtiver aprovação em processo avaliativo estabelecido na presente Resolução.
Art. 3º A abreviação da duração do curso de graduação poderá ser concedida ao aluno com extraordinário aproveitamento nos estudos, mediante as seguintes opções:
I - dispensa de disciplinas;
II - matrícula nos períodos letivos regulares em um número de créditos ou de horas-aula superior ao número máximo estabelecido pela legislação de seu curso;
III - outros mecanismos, justificados e aprovados pelo Colegiado do Curso.
Art. 4º A abreviação da duração do curso de graduação poderá ser concedida ao aluno com extraordinário aproveitamento nos estudos, nos termos desta Resolução, desde que:
I - garanta a implementação de um processo ensino-aprendizagem de alto padrão de qualidade;
II - não seja superior a 1/3 (um terço) do número de dias letivos correspondentes aos períodos letivos que integram o termo médio estabelecido para o respectivo curso;
III - garanta procedimentos de avaliação de todo o conjunto dos conteúdos curriculares para complementar a integralização do referido curso e com, no mínimo, o mesmo grau de qualidade acadêmica que os do curso objeto da solicitação;
IV - a carga horária semanal de atividades curriculares não ultrapasse a 30% (trinta por cento) do máximo estabelecido para o respectivo curso.
Art. 5º Somente terá direito a requerer abreviação da duração do curso o aluno que satisfizer a todas as exigências a seguir estabelecidas:
I - estiver regularmente matriculado no curso objeto da solicitação, no ato da entrega do requerimento;
II - possuir um Coeficiente de Rendimento Escolar (CRE) igual ou superior à média aritmética dos CRE's de todos os alunos matriculados no curso e que ingressaram no mesmo período letivo do interessado, adicionada de 01 (um) desvio-padrão dessas médias;
III - tiver concluído, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) da carga horária total estabelecida para a conclusão do curso;
IV - não apresentar, em seu histórico escolar devidamente atualizado, qualquer das seguintes situações:
a) matrícula institucional; (arts. 1º, III; 2º, caput; 3º; 4º; 10, caput, §1º; 12, §1º, §2º; 14, caput, § 4º, § 5º; 19, I, II; 20 e 21 da Res. 22/96-CONSEPE)   
b) reprovação por falta, em qualquer das disciplinas integrantes do histórico;
c) ausência de matrícula em disciplinas em qualquer um dos períodos letivos.
Art. 6º As solicitações para abreviação da duração dos cursos de graduação deverão ser protocoladas nas respectivas Coordenações de Curso, cujos processos deverão ser instruídos com a seguinte documentação, entregue no ato pelo próprio interessado: 
a) requerimento do aluno, explicitando as justificativas da solicitação;
b) histórico escolar devidamente atualizado e
c) proposta de abreviação da duração do curso, da qual façam parte, necessariamente, a forma e o cronograma de cumprimento das ações constantes da referida proposta. 
§1º Os processos que não forem instruídos de acordo com o que estabelecem os artigos 4º, 5º e 6º serão indeferidos in limine, pela Coordenação do Curso, de cujo ato deverá dar ciência ao interessado.
§2º O prazo máximo para a aceitabilidade das solicitações, por parte da Coordenação do Curso, será de 20 (vinte) dias após o requerimento ter sido protocolado na Coordenação.
§3º Até o limite do prazo de aceitabilidade, os processos deverão ser encaminhados aos respectivos Colegiados de Curso para a homologação.
Art. 7º Uma Banca Examinadora Especial, constituída de acordo com o inciso I do parágrafo único do artigo 14, deverá divulgar edital do processo de avaliação, no quadro de avisos das respectivas Coordenações de Curso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da homologação, pelo Colegiado, da proposta de abreviação da duração do curso.
§1º - O edital do processo de avaliação deverá explicitar as seguintes informações:
a) datas, local e horário das provas;
b) conteúdos programáticos;
c) referências bibliográficas e
d) critérios de aprovação.
§2º - Os critérios de avaliação e os conteúdos programáticos deverão ser aprovados pelo Colegiado do Curso em data anterior à divulgação do edital.
Art. 8º Concluídos os trabalhos, a Banca Examinadora Especial enviará, para homologação do respectivo Colegiado de Curso, o Relatório Conclusivo do processo que deverá:
I - indicar se o aluno apresenta extraordinário aproveitamento nos estudos e
II - em caso afirmativo quanto ao inciso anterior, apresentar resultado da análise da proposta de abreviação da duração do curso de que trata a alínea "c" do art. 6º.
Art. 9º O Colegiado do Curso deverá apreciar o Relatório Conclusivo em um prazo máximo de 10 (dez) dias a partir do recebimento do respectivo processo e, imediatamente, enviar para a homologação da PRG.
Art. 10. Após a homologação, a PRG deverá imediatamente divulgar o resultado.
Art. 11. Da decisão da PRG caberá recurso do interessado ao CONSEPE no prazo de 10 (dez) dias a contar da divulgação do resultado.
Art. 12. Após a autorização da PRG, caberá à Coordenação do Curso:
I - o acompanhamento diligente da programação de estudos do aluno que estiver cursando em regime de abreviação da duração do curso; 
II - encaminhamento à PRG, a cada período letivo, de relatório conclusivo do desempenho acadêmico do aluno.
Parágrafo único. Caberá à CODESC/PRG ou à CSCA/PRAI, respectivamente, para os cursos do Campus I e para os cursos dos Campi II a VII, estabelecer alterações no controle acadêmico para a atender ao disposto nesta Resolução.
Art. 13. O aluno que, a critério da PRG, com base no relatório conclusivo a que se refere o inciso II do art. 12, não cumprir a programação de estudos motivo da abreviação da duração do seu curso perderá o direito de continuar nesse regime, devendo retornar ao regime anterior.
§1º - Caberá à Coordenação do Curso proceder às adaptações curriculares que se fizerem necessárias quando do retorno do aluno ao regime anterior.
§2º - Para a situação prevista no caput deste artigo, garantir-se-á a manutenção no histórico escolar do aluno daquelas disciplinas que porventura já tiverem sido implantadas, como dispensadas, em decorrência do que já tiver sido cumprido na programação de estudos objeto da abreviação da duração do curso.
Art. 14. Os Colegiados dos Cursos de Graduação deverão aprovar normas internas complementares no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da vigência desta Resolução.
Parágrafo único - As normas internas a que se refere o caput deste artigo, homologadas pelos respectivos Conselhos de Centro, deverão contemplar:
I - critérios para a constituição de bancas examinadoras especiais;
II - critérios, procedimentos e prazos para a avaliação dos conteúdos previstos em disciplinas para as quais houver solicitação de dispensa.
Art. 15. Os casos omissos serão decididos por este Conselho.
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal da Paraíba, em João Pessoa, 09 de setembro de 1998.
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